
ATO Nº 003/2013-MD/ALE 

 

ATO CONVALIDADO PELO ATO Nº 005/2013-MD/ALE. 
 

 

Concede auxílios aos servidores efetivos e 

comissionados da Assembleia Legislativa. 

 

 

 A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 77 da Lei 

Complementar nº 326, de 10 de novembro de 2005,  

 

R E S O L V E : 

 
Art. 1º. Conceder auxílios aos servidores efetivos e comissionados da 

Assembleia Legislativa, na forma do disposto no art. 77, inciso I, II e IV, da Lei 

Complementar nº 326, de 10 de novembro de 2005, conforme abaixo: 

 

I – auxílio-transporte: R$ 200,00 (duzentos reais); 

 

II – auxílio-saúde: R$ 200,00 (duzentos reais); 

 

III – auxílio-alimentação: R$ 600,00 (seiscentos reais). 

 

Art. 2º. Ficam revogados a Resolução nº 009/06-MD, o Ato nº 1319/2012-

SRH/MD/ALE e o Ato nº 1320/2012-SRH/MD/ALE. 

 

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mesa Diretora, 12 de março de 2013. 

 

 

 

Deputado HERMÍNIO COELHO 

Presidente-ALE/RO 

 

 



 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO       Deputado EDSON MARTINS 

              1º Vice-Presidente-ALE/RO               2º Vice-Presidente-ALE/RO 

Cont.... 
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Deputado LEBRÃO                         Deputada GLAUCIONE 

          1º Secretário-ALE/RO                           2º Secretário-ALE/RO 

 

 

 

 

Deputado MARCELINO TENÓRIO       Deputado VALDIVINO TUCURA 

3º Secretário-ALE/RO      4º Secretário-ALE/RO 

 

 
 

 

 


